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TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 003/2022 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua 
Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI 
CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA 
e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro 
lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua 
sede situada na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – 
Bahia,  CEP46.430.000, onde recebe correspondências e notificações, neste ato representado 
por seu representante legal o senhor Ronni Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de 
identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de 
serviço de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 
003/2022, que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a 
observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos 
orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO que seu Contrato nº 003/2022, que foi aditivado com prazo de validade até 
31.12.2023, conforme Termo Aditivo nº 224/2022; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2022, conforme 
Processo de Dispensa nº 002/2022, tendo como objeto a Locação e manutenção de software, 
sistema composto de um site de notícias, com todas as ferramentas exigidas pelas leis 
12.527/11 e LC 131/09, incluindo a edição e publicação automática na internet, dos atos oficiais 
do Município em seu próprio Diário Oficial Próprio, possuindo funcionamento em ambiente web, 
armazenamento de dados em servidor certificado ICP-Brasil e atendimento às normas contidas 
na Lei n° 12.527/11, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA – Fica alterado o contrato ora aditivado para acrescentar os serviços 
de enviar automaticamente os atos oficiais para publicar no Diário Oficial Próprio, evitando o 
trabalho de realimentação do sistema havendo inclusive opções para escolher onde postar nos 
Portais, acrescentando ainda os Módulos de Acompanhamento de Obras e de E-Sic e 
Ouvidoria, nos termos da Leis 12.527/11 e LC 131/09 e Decreto 7.185/10, conforme proposta 
da Contratada, ficando um valor acrescido de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para o período 
contratado, passando-se o contrato inicial para um valor estimado global de R$ 14.400,00 
(quatorze mil e quatrocentos reais).  
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CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora 
aditado não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um 
todo, único e indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo 
assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 01 de setembro de 2023. 
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